
DPEM - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Embarcações ou por suas 

Cargas

Estejam atentos as novas regras e a obrigatoriedade de emissão so seguro obrigatório.

A partir de 01 de julho de 2024 toda embarcação , inclusive as motos aquáticas, estão 

obrigadas a realizar o pagamento do seguro obrigatório.

Visando orientar nossos sócios fizemos um passo a passo para realizar a emissão do 

boleto de pagamento e baixar o mesmo.

Acessar o site DPEM em https://dpem.com.br/ 

1 - Na tela de abertura fazer o login ou cadastrar nova conta, caso seja o primeiro acesso.

https://dpem.com.br/


2 – Depois de cadastrado a nova conta ou se já tinha estar logada, na tela inicial do site , se 

for a primeira vez, devera cadastrar seu(s) barco (s) 



3 – Insira todas as informações da embarcação

XXXXXXXX



4 – Uma vez cadastrado, volte a tela inicial e selecione “ EMITIR NOVO BILHETE DPEM*



5 – Aparecerão as embarcações cadastradas, emitir boleto, baixar e pagar o mesmo

XXXXXXXX

XXXXXXXX



6 – Após o pagamento é necessário emitir a apolice



7 – Primeiro enviar o comprovante de pagamento

XXXXXXXX

XXXXXXXX



8 – Baixar o bilhete 

Este bilhete e a asua apólice de seguro DPEM

XXXXXXXX

XXXXXXXX



9 – Validar o bilhete

XXXXXXXX

XXXXXXXX



Uma dúvida que estava circulando nas mídias sociais , é que deveria ser pago todos os 

anos atrasados em que não foram cobrados os seguros por falta de seguradora.

Não procede, o seguro passa a ser obrigatório a partir de 2024, para os próximos anos ai 

sim, caso não tenha pago o de 2024 terá que pagar o atrasado


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10

